
I Estado de Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIPORA
Poder Executivo
Adm-202512028

TERMO DE REFENÊNCU

DISPENSA DE LICITAÇAO
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

I. DOOBJETO
1.1. Trata-se daaquisição de materiais odontológicos, tais como pasta profilática, revelador, fixador.

selante, adesivo fotopolimerizável escovas de dente infantil e outros, justifica-se pela necessidade de

manutenção e continuidade dos atendimentos realizados no serviço de saúde bucal da unidade.Para

garantir o direito à saúde,pela Secretaria de Saúde, visando suprir as demandas de uso de material

adequadoaos pacientes atendidos pela instituição do município de Moiporá/Go.

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO QTD VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

I PASTA PROFILATICA C/9OG OlUN R$ 8.1 7 R$ 8,16

2 ffioToPoLIMERIZÁvEL O4UN R$ 44,80 R$ 179,20

J TIRA DE LIXA DIAMANTADA C/5 6CX R$85,37 R$ 512,22

4. SELANTE MAX SEAL C/l SERINGA 2G 03L]N R$ 33,70 Rs 101.10

6. ESCOVA DE DENTE INFANTTL IOOI.IN RS l.l9 RS 119.00

7 REVELADOR KODAK ODONTO LOGICO O4UN R$ 26,11 R$ 104.44

8 FIXADO R KODAK ODONTOLOGICO O4LTN R$ 26,10 R$ 104,40

TOTAL

GERAL

R$ 1.128,52

II .-IUSTIFICATIVA

2.l.Considerando a necessidade na aquisição de materiais odontológicos, tais como pasta

proÍilática, revelador, fixador, selante, adesivo fotopolimerizéxel escovas de dente infantil e

àitros. justifica-se pela necessidade de manutenção e continuidade dos atendimentos

realizados no serviço de saúde bucal da unidade.A pasta profilática é utilizada durante

procedimentos de profilaxia dental, auxiliando na remoção de placa bacteriana, manchas

superficiais e resíduos, contribuindo para a prevenção de doenças bucais como cáries e

gengivites. O revelador e o fixador são materiais essenciais para o processamento de

radiografias odontológicas, possibilitando a adequada visualização das imagens para

diagnóstico preciso das condições bucais dos pacientes.
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O selante odontológico é empregado como método preventivo, principalmente em crianças,

atuando na proteção das superficies oclusais dos dentes contra o desenvolvimento de caries. Já

o adesivo fotopolimerizável é indispensável para arcalizaçáo de procedimentos restauradores,

garantindo a fixação adequada de materiais restauradores e a qualidade dos tratamentos

realizados. As escovas de dente infantil são utilizadas em ações educativas e preventivas de

saúde bucal, especialmente em atividades voltadas ao público infantil, incentivando hábitos

adequados de higiene oral desde a infância e contribuindo para a redução de doenças bucais na

população. Dessa forma, a aquisição desses materiais é fundamental para garantir a qualidade

dos atendimentos odontológicos, fortalecer as ações de prevenção e promoção da saúde bucal

e assegurar a continuidade dos serviços prestados à população atendida pela rede pública de

saúde. A Secretaria Municipal de Saúde de MoiporaJGO tem como responsabilidade garantir

que todos os pacientes tenham o acesso essencial para eficiência no atendimento.

O município de Moiporá enfrenta desafios que podem comprometer a saúde bucal dos pacientes

. ug.uuu.iondiçõesilínicas. A aquisição dos materiais odontológicos é necessaria para atender

à demanda da instituição, garantir o funcionamento adequado do consultório odontológico,

evitar complicações e assegurar a qualidade do atendimento e da vida dos pacientes.

rlr - DAS CONDIÇÕES DE FORITECIMENTO
3.1, A contratada deverá fornecer os itens no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após o recebimento

formal da Ordem de Compra/Serviço a ser expedida pelo Departamento de Compras na Secretaria

Municipal de Administração;

3.2. Havendo qualquer motivo que impossibilite o fornecimento, a empresa contratada deverá

justificadamente informar a contratante no pÍazomáximo de até 24 (vintee quatro) horas, informando ainda

os motivos que deram causa ao não fornecimento com as devidas comprovações;

3.3. o fornecimento dos itens deverá ser realizado conforme a necessidade e solicitação da secretaria

contratante.

3.4. O recebimento dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde'

3.4.1. Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os motivos

que levaram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais, sendo que nesse caso a contratada

deverá ser notifica dapataque repoúa os Materiais, sem ônus para a Administração Pública;

rY- CONDrÇÕES Dtr PÀGAMEI{TO
4.1 As Notas Éiscais deverão ser emitidas em nome do contratante.

4.2. AsNotas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:

4.2.l.Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

4.2.2 . Compràvante de relul aridade perante a F azenda Públi ca E stadual ;

4.2.3.comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede da

empresa contratada;
4.2.4.ComprovantederegularidadeFundodeGarantiadoTempodeServiço(FGTS);
4.2.5.Co-p.ãr*te de relularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT)'
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4.3. O pagamento será efetuado pela contratante no prilzo de até 30 (trinta) dias úteis contados da data do

recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Finanças, e será feito mediante Ordem Bancária para

crédito na conta corrente da empresa contratada, no domicílio bancrário por ela expressamente informado.

V . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

fornecimento e, ainda:

5.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

5.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de Moiporá,

repÍfar, corrigir, remover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou material com defeitos e/ou rejeitado,

no prazo miáximo de até 24 (vinte e quatro) horas;

5.4. Comunicar à Contratante, no privo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o início da

prestação dos serviços ou entrega de materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comProvação;

5.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, carretos, carga,descarga, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia

e quaisquer outras que incidam ou veúam incidir na prestação de serviços;

vI - OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE
6.1. Acompanhàr e fiscalizar a execução da contratação, formalizadapor meio de Nota de Empenho, bem

como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a efetiva prestação dos serviços;

6.2. Efetuar os pagamentos por meio de ordem bancária, até o 30o (trigésimo) dia após a data da efetiva

prestação do serviço, observando-se, antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal, e demais exigências

da legislação vigente;

6.3. Devolver, com a devida justificativa, os objetos entregues fora das especificações;

6.4. propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtos;

VII - FI]NDAMENTAÇÃO LEGAL
7.1. O embasamento legal da presente contratação direta, é por dispensade licitação' fundamentada no

artigo 75, inciso II, da iei Federal n" 14.133 l2l', de 1" de abiil de202l, alterada pelo Decreto federal no

l2.343de30dedezembro de2o24,quedizr".dírp".rrâvelalicitaçãoparacontrataçãoqueenvolvavalores
inferiores aFl$ 62.725,5g (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinóo reais e cinquenta e nove centavos)

em caso de outros serviços e compras'

vrII - DO PREÇO
g.1. o preço estimado paÍaareferidaprestação dos serviços não poderáurtrapassar os valores permitidos

pelo Art. 75, inc. II, da Lei 14.l33l2l,alteraáa pelo Decreto Federal n' 1234312024;

g.2. os serviços e as aquisições de materiais deverão ser realizados junto a empresa do ramo, objeto desta

contratação
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8.3. O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro, transportes,

tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução dos serviços.

rx- sAr§ÇÕEs
9.1. pela inexecução total ou parcial do fornecimento a Administração poderá, garantida a defesa prévia,

aplicar ao contratado, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas nos artigos

155 e 156 da Lei 14.13312021:

9.1.1. Advertência;
9.1.2. Multa;
9.1.3. Impedimento de licitar e contratar;

9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

I

g.2. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela infração

administrativa pievista no inciso [, do caput do art. 155, desta Lei, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

9.3. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, calculadanaforma do edital ou do contrato, não

poderá ser'inferior a0,5Yo (cinco décimás por cento) nem superior a30oÁ (trinta por cento) do valor do

contrato licitado ou celebrado com contraàção direta . ,".á aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei'

g.4. Asanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III;IV, V, VI e VII do caput, do art' 155, da Lei no 14'13312021'

quando não se justificar a imposição de penaiidade mais grave, e imped^irá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração ptrutica direta e inúreta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

9.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156-, será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, x, xI e XII do caput do art. 155 da Lei no 14'13312021' bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111;IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o do art. 156, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito aa aaministração Pública direta e indireta de todos os entes

fedeàtivos, pelo prazomínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

g.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput. do art. 156, poderão ser aplicadas cumulativamente

.orn u prevista no inciso II, do caput do mesmo artigo'

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, será facultada a defesa do interessado

;; &;'d; ti (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

x - DA FISCALIZAÇÃo Do CoNTRATO

l0.l.Considerandoostermosdoart.g5daLeiFedera|14.|331202|:
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"Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração
poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou ordem de execução de serviço:
I - Dispensa de licitação em razão de valor;

II - Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos
e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a
assistêncta técnica, independentemente de seu valor.

10.2. O caso em tela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas, dispensando dessa forma

a confecção de contrato administrativo
XI - DEMONSTRATIVO DE VALORES E DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR
ll.l. A pesquisa de valores foi realizada junto a três empresas do ramo, afim de verificar os valores

praticados pelas mesmas, justifica-se a escolha dos fomecedores por ser empresas coúecidas, e por ter

toda documentação exigida, na ocasião verificou a possibilidade de contratação via dispensa de licitação,

considerando os termos do art.75, inciso II da Lei Federal 14.13312021, visto que após a pesquisa de preços

verificou que aS empresas apresentam valores compatíveis com a dispensa.

I 1.2. Considerando a necessidade de conter no Termo de Referência o critério de seleção do prestador, nos

termos do art.6o, inc. XXIII, i, da Lei Federal n" 14.13312021, tendo como referência o Art.33, inc. I do

mesmo diploma legal.

XII - DO EI\IVIO DA PROPOSTA

propostas deverão ser Protocoladas na Sede da Prefeitura Municipal de Moiporá, ou enviadas para o

e-mail até as 17h00 horas em conformidade com a certidão de publicação, não serão aceitas propostas

protocoladas ou via e-mail após este horiírio. Email para envio: compras@moipora.go.Slv^.b1.
^Esclarecimento 

de dúvidas entrar em contato pelo e-mail citado ou através do WhatsApp: (64) 9

812r-71r0.

O envio da proposta deverá estar composto pelas seguintes certidões:

12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -Cartão CNPJ;

12.2. Regularidade piu .o. aFazendaFederal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da união - cND FEDERAL;

12.3. Certidão de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual - CND

ESTADUAL;
|2.4.CertidãoNegativadeDébitosjuntoaoFGTS_CNDFGTS;
12.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - cND TRABALHISTA;

12.6. Côp\ada cédula ãe iaentiaaae dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG

OU HABILITAÇAO); v\.zvrrr Ã^ ^* .7o

l2.7.Declaração que não emprega menor em cumprimento do disposto no inciso xxxIII do art' 7

da Constituição Federal;

12.8. Proposta de Preço/Cotação assinada e carimbada pela empresa e(ou) prestador de serviço'

Moiporá, 23 de Março de2026
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da Silva
Municipal de Saúde
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